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O Ministério Público Federal atua tanto na área cível como na área criminal, podendo, dessa forma, 
ingressar com ações civis e criminais, sendo do Poder Judiciário a competência para julgar tais ações.  
Cabe ao Ministério Público Federal defender os direitos sociais, bem como fiscalizar o cumprimento das 
leis editadas no país e daquelas decorrentes de tratados internacionais assinados pelo Brasil.  Atua 
também como guardião da democracia, assegurando o respeito aos princípios e normas que garantem a 
participação popular.  
Na área criminal, cabe ao MPF promover a Ação Penal Pública quando a competência para o julgamento 
for da Justiça Federal, como nos casos de delitos que causem prejuízo aos bens, serviços ou interesses da 
União como é o caso do tráfico internacional de drogas.  
Logo, ao Ministério Público Federal devem ser denunciadas as questões ligadas à defesa dos direitos 
da coletividade e que sejam de competência da Justiça Federal.  
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